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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. Objeto 
 
1.1.- Contratação de empresa para prestação de serviços no apoio de serviços digital 
ofertados pela justiça eleitoral conforme Acordo de Cooperação N.03/095/2022 celebrado 
com o Município de Presidente Alves e a União por intermédio do Juízo eleitoral da 095ª 
Zona Eleitoral de Pirajuí. 
 
2-Dos Serviços  
2.1- Desenvolver os serviços conforme item 1.1- do Acordo de Cooperação 
N.03/095/2022 firmado com o Município de Presidente Alves, sendo 20 horas semanais, 
sendo de segunda a sexta - feira. 
 
3.  Justificativa: 
3.1-Em cumprimento ao Acordo firmado com Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São 
Paulo Juízo da Zona da 095º Zona Eleitoral –Pirajuí, faz se necessário a pretensa 
contratação que também se justifica, em suma, pela indisponibilidade de mão de obra 
especializada no quadro de servidores para a execução do serviço demandado.   
 
4 – Local Onde Acontecerão As Atividades  
4.1-Os serviços acontecerão no Cartório Eleitoral de Presidente Alves, que se situa na 
Rua João Pessoa, 26, centro, Presidente Alves – SP.  
 
5- Prazo contratual 
5.1 A prestação dos serviços se dará após a celebração de instrumento que terá como 
prazo até 31/12/2025, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021), ou 
prorrogado (art. 106 e 107, da Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a 
necessidade e conveniência. 
 
6. Fiscalização contratual 
6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, Decreto Municipal ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 
6.1.1 Cabe ao Município fiscalizar e acompanhar a execução contratual, sendo que a 
Administração nomeia como gestor contratual perante o TCE/SP, nesta ocasião, o(a) Sr 
(a), Chefe de Gabinete. 
 
6.2 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
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6.2.1. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput).  
 
6.3 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
7-Do Pagamento  
7.1– O pagamento será efetuado pela Tesouraria da CONTRATANTE, até 30 dias do 
mês subsequente, após o a realização dos serviços, atestado pelo coordenador da 
vigilância sanitária. 
 
7.2-A partir de 1º de setembro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte 
do Imposto de Renda - IR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e 
jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela IN RFB 2.145/2023 ou em norma 
que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da 
Administração Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal. 
 
7.3-As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, 
para entrega futura. 
7.3.1-Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos 
realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
7.1.2-Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais 
em conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 e na IN RFB 2145/2023, sob pena de não aceitação por 
parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 
 
8-LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
8.1-As Partes declaram neste ato que têm conhecimento da legislação de Proteção de 
Dados, internacional e brasileira, em especial a Lei Federal nº. 13.709/2018 (a Lei Geral 
de Proteção de Dados “LGPD”), bem como o Regulamento Europeu 2016/679 
(Regulamento Geral de Proteção de Dados “GDPR”), obrigando-se a cumprir 
integralmente com seus dispositivos, mediante a abstenção de qualquer atividade que 
constitua ou possa constituir uma violação da legislação em vigor. 
 
8.2-As Partes serão responsáveis por cumprir todas as exigências previstas na LGPD e 
nas leis aplicáveis em relação ao tratamento de qualquer informação relacionada a uma 
pessoa natural identificada ou identificável que esteja contida nos dados coletados e seja 
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protegida da mesma forma como dados pessoais, informações pessoais ou informações 
de identificação pessoal segundo a LGPD. 
 
8.3-As Partes implementarão e manterão medidas técnicas e organizacionais adequadas 
para proteger os Dados Pessoais contra violações. 
 
8.4-As Partes garantirão que todo o pessoal autorizado por a tratar os Dados Pessoais 
em seu nome estarão sujeitos às devidas obrigações de confidencialidade (seja por 
previsão em contrato ou na lei) em relação a esses Dados Pessoais. 
 
8.5-As Partes se comprometem a cooperar entre si para lidar com as solicitações feitas 
pelos titulares dos dados ou pelas autoridades regulatórias em relação ao tratamento dos 
Dados Pessoais ou violação dos Dados Pessoais. A Parte que receber uma solicitação do 
titular do dado ou de autoridade regulatória competente (“Parte Demandada”) deverá 
notificar a outra Parte dentro de 5 (cinco) dias a contar da referida solicitação. A Parte 
Demandada, então, deverá tomar as medidas necessárias dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias para atender à solicitação do titular dos dados ou da autoridade, salvo se um prazo 
menor for estabelecido. 
 
8.6-Ao tomar conhecimento sobre qualquer violação aos Dados Pessoais, a Parte em 
questão deverá notificar a outra Parte em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da 
referida violação. A Parte notificada deverá fornecer as informações necessárias para que 
a Parte notificante tome as medidas necessárias para sanar ou remediar a violação dos 
dados. Tal notificação não será interpretada como uma admissão de culpa ou de 
responsabilidade da Parte notificante. 
 
8.7-Cada uma das Partes será individualmente responsável pelo cumprimento das 
obrigações estabelecidas na LGPD. Sendo assim, caso uma das Partes seja demandada 
em razão de ato ou omissão, a Parte responsável deverá assumir a responsabilidade da 
demanda e indenizar a Parte prejudicada de todo e qualquer prejuízo, incluindo juros, 
multa e honorários advocatícios que esta vier a incorrer, em até 5 (cinco) dias a contar do 
recebimento da notificação a ser enviada pela Parte prejudicada nesse sentido 
 
09- SUBCONTRATAÇÃO 
9.1- É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 
 
10-FUNDAMENTO JURÍDICO 
10.1- Visando cumprir o art. 75, II, da Lei 14.133/2021. 
 
11-DA RESCISÃO 
11.1-Este instrumento poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipóteses 
previstas no art. artigos 137 e seguintes da Lei 14.133/2021, e alterações.  
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 11.1.1-Além das hipóteses previstas no item anterior, constituem causas de rescisão 
deste instrumento: 
 
a) Não proceder à entrega do objeto contratado, sem motivo que justifique, sem 
autorização expressa e escrita do CONTRATANTE. 
 
b) Não satisfazer as exigências do CONTRATANTE com relação à boa qualidade dos 
serviços. 
 
c) Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
11.1.2-Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o instrumento, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 
falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de 
firma individual, por morte de seu titular.  
 
11.1.3-Para efeito de rescisão a CONTRATADA, de sua parte, deverá denunciar o 
presente instrumento, mediante a apresentação de pedido escrito, junto ao 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 
 
12-Obrigações Do Contratante (Art. 92, X, XI E XIV) 
12.1-São obrigações do Contratante: 
12.1.2-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
12.2-Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

12.3-Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
12.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
12.4.1-Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.4.2-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.4.3-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
12.4.4-Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
12.4.5-Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 
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12.4.6-Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
12.4.7-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

13- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 
13.1 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referencia 
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
13.2-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
13.3-Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
13.4-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
13.5-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
13.6-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.7-Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
13.8-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte prazo de e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
13.9-Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo   
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
13.10-Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
13.11-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
13.12-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.13-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
13.14.-Não subcontratar e nem subempreitar o total dos serviços ora contratados; 
 
14- Foro (art. 92, §1º) 

14.1-Fica eleito o Foro da cidade de Pirajuí para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Presidente Alves 16 de abril de 2.025. 

 
 
 

NATHALIA BERGO FERREIRA PAULINO 
CHEFE DE GABINETE 

 
 
 
 


